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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

Ano XIV – nº 109 – Porto Alegre, quarta-feira, 22 de maio de 2019
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
 
 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 
 

RESOLUÇÃO Nº 52, DE 20 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre alterações na estrutura organizacional da 2ª Vara Federal de
Gravataí, SJRS.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no processo 0004964-13.2018.4.04.8001,
ad referendum da Corte Especial, e:

CONSIDERANDO o artigo 96, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, que atribui
aos Tribunais a organização de suas secretarias e dos juízos que lhes forem vinculados,

CONSIDERANDO o artigo 24, caput e p. ú., da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, que
autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a transformar, sem aumento de despesa, no âmbito de suas
competências, os cargos em comissão e as funções comissionadas do seu quadro de pessoal, observada a
vedação da transformação de funções em cargos e vice-versa, resolve:

Art. 1º Extinguir a FC02 - Assistente Adm/Jud II, da Secretaria da 2ª Vara Federal de
Gravataí, destinando o saldo financeiro à elevação de nível das funções comissionadas objeto dos artigos
2º e 3º desta resolução.

Art. 2º Elevar, para FC05 - Oficial de Gabinete, as 2 FC04 - Assistente Adm/Jud IV, uma
do Gabinetes do Juiz Federal e outra do Gabinete do Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de
Gravataí.

Art. 3º Elevar, para FC04 - Assistente Adm/Jud IV, a FC03 - Secretário, da Secretaria da
2ª Vara Federal de Gravataí.

Art. 4º Esta resolução altera a Resolução nº 61, de 06/07/2016, e entra em vigor na data
de publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Presidente, em
21/05/2019, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4670450 e o código
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